
CÓD: SL-091OT-23
7908433244172

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUS-
TRIAIS DA 1ª REGIÃO

CRT-01

Agente de Fiscalização

a solução para o seu concurso!

Editora

EDITAL Nº 1, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Língua Portuguesa

1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados .................................................................................................. 9

2. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais ............................................................................................................................ 12

3. Domínio da ortografia oficial.  ................................................................................................................................................... 13

4. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conecto-
res e de outros elementos de sequenciação textual ................................................................................................................. 14

5. Emprego de tempos e modos verbais.  ...................................................................................................................................... 15

6. Domínio da estrutura morfossintática do período.Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. Re-
lações de subordinação entre orações e entre termos da oração. Reorganização da estrutura de orações e de períodos do 
texto ........................................................................................................................................................................................... 17

7. Emprego das classes de palavras.  ............................................................................................................................................. 20

8. Emprego dos sinais de pontuação ............................................................................................................................................. 28

9. Concordância verbal e nominal  ................................................................................................................................................ 31

10. Regência verbal e nominal ......................................................................................................................................................... 32

11. Emprego do sinal indicativo de crase. ........................................................................................................................................ 34

12. Colocação dos pronomes átonos ............................................................................................................................................... 35

13. Reescrita de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou de trechos de texto. Reescrita de textos de diferentes 
gêneros e níveis de formalidade. ............................................................................................................................................... 36

14. Significação das palavras ............................................................................................................................................................ 37

15. Figuras de linguagem ................................................................................................................................................................. 37

Raciocínio Lógico e Matemática

1. Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação). Conjuntos numé-
ricos (números naturais, inteiros, racionais e reais)  .................................................................................................................. 49

2. Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e permutações. Combinações .................................................................... 57

3. operações com conjuntos .......................................................................................................................................................... 62

4. Razões e proporções (grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente proporcionais, regras de três simples e 
compostas)................................................................................................................................................................................. 64

5. porcentagem .............................................................................................................................................................................. 69

6. Equações e inequações .............................................................................................................................................................. 70

7. Sistemas de medidas. Volumes .................................................................................................................................................. 78

8. Compreensão de estruturas lógicas ........................................................................................................................................... 83

9. Lógica de argumentação (analogias, inferências, deduções e conclusões) ............................................................................... 84

10. Diagramas lógicos ...................................................................................................................................................................... 84

Noções de Informática

1. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de 
computadores, conceitos de hardware e de software, instalação de periféricos ...................................................................... 89

2. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office, versões 2010, 2013 e 365) ...................................... 91

3. Noções de sistema operacional (ambiente Windows, versões 7, 8 e 10) .................................................................................. 124



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

4. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Programas de 
navegação: Mozilla Firefox e Google Chrome. ........................................................................................................................... 139

5. Programa de correio eletrônico: MS Outlook ............................................................................................................................ 148

6. Sítios de busca e pesquisa na Internet ....................................................................................................................................... 150

7. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas ............................................... 152

8. Segurança da informação: procedimentos de segurança .......................................................................................................... 153

9. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc) ........................... 155

10. Procedimentos de backup ......................................................................................................................................................... 157

Legislação e Ética na Administração Pública

1. Ética e função pública ................................................................................................................................................................ 161

2. Ética no Setor Público ................................................................................................................................................................ 163

3. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações .......................................................................................................................................... 164

4. Lei nº 9.784/1999 e suas alterações (processo administrativo)................................................................................................. 173

5. Acesso à informação: Lei nº 12.527/2011 ................................................................................................................................. 179

6. Decreto nº 7.724/2012 .............................................................................................................................................................. 185

7. Decreto nº 9.830/2019 .............................................................................................................................................................. 197

8. Lei nº 13.709/2018 LGPD ........................................................................................................................................................... 200

Noções de Direito Constitucional

1. Constituição. Conceito, classificações ........................................................................................................................................ 215

2. princípios fundamentais ............................................................................................................................................................ 220

3. Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos .......................................................................... 221

4.  direitos sociais........................................................................................................................................................................... 224

5. nacionalidade ............................................................................................................................................................................. 225

6. cidadania e direitos políticos. .................................................................................................................................................... 226

7. Administração Pública. Disposições gerais e servidores públicos. ............................................................................................. 228

Noções de Direito Administrativo

1. princípios informativos. ............................................................................................................................................................. 239

2. Organização administrativa: noções gerais da administração pública.  ..................................................................................... 239

3. Poderes administrativos, o uso e abuso do poder. .................................................................................................................... 245

4. Ato administrativo: noções gerais, espécies, elementos, atributos, validade, extinção, anulação, revogação e convalidação . 252

5. controle interno, externo e jurisdicional. ................................................................................................................................... 262

6. A nova administração pública .................................................................................................................................................... 267

7. Gestão por resultados e empreendedorismo governamental ................................................................................................... 268

8. Ferramentas da qualidade.  ....................................................................................................................................................... 268

9. Transparência e accountability. .................................................................................................................................................. 272



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

10. Processo administrativo: planejamento, organização, direção e controle ................................................................................. 275

Legislação de Trânsito

1. Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e atualizações, abrangendo os seguintes tópicos: 
administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, 
condutores de veículos, deveres e proibições, infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos) ............................. 285

2. Resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. ................................................................................................ 334

3. Direção defensiva e preventiva. ................................................................................................................................................. 334

Material Digital

Legislação do Sistema CFT/CRTs

1. Lei nº 5.524/1968 (dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial) ....................................................................... 4

2. Decreto nº 90.922/1985 (regulamenta a Lei nº 5.524/1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico indus-
trial) ........................................................................................................................................................................................... 4

3. Decreto nº 4.560/2002 (altera o Decreto nº 90.922/1985, que regulamenta a Lei nº 5.524/1968, que dispõe sobre o exercício 
da profissão de técnico industrial) ............................................................................................................................................. 7

4. Lei nº 13.639/2018 (cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais) ............................................ 8

Legislação Específica 

1. Resolução CFT: nº 45/2018 e suas alterações (dispõe sobre a fiscalização do exercício profissional do Técnico Industrial, os 
procedimentos para formalização, instrução e julgamento de processos por infração à legislação e a aplicação de penalidade, 
e dá outras providências) ........................................................................................................................................................... 14

2. Resolução CFT: nº 141/2021 (estabelece os procedimentos e requisitos para registro de pessoas físicas nos Conselhos Regio-
nais de Técnicos Industriais e dá outras providências) .............................................................................................................. 20

3. Resolução CFT: nº 206/2022 (adota o Código de ética e disciplina do técnico industrial e dá outras providências) ................ 23

4. Resolução CFT: nº 207/2022 (adota o Código de Processo Ético Profissional do Técnico Industrial e dá outras providências) 27

5. Resolução CFT: nº 208/2023 (adota Código de Conduta Ética dos Diretores e Conselheiros do Sistema CFT/CRTs e dá outras 
providências).............................................................................................................................................................................. 32

Atenção
• Para estudar o Material Digital acesse sua “Área do Aluno” em nosso site ou faça o resgate do 
material seguindo os passos da página 2.

https://www.editorasolucao.com.br/customer/account/login/



LÍNGUA PORTUGUESA

1010
a solução para o seu concurso!

Editora

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Exemplo: 
Decreto que declara a utilidade pública de determinado bem 

para fim de desapropriação.

Nesse ponto, passaremos a verificar a respeito do decreto 
regulamentar, também designado de decreto de execução. 
A doutrina o conceitua como sendo aquele que introduz um 
regulamento, não permitindo que o seu conteúdo e o seu alcance 
possam ir além daqueles do que é permitido por Lei.

Por sua vez, o decreto autônomo é aquele que dispõe sobre 
matéria não regulada em lei, passando a criar um novo direito. 
Pondera-se que atualmente, as únicas hipóteses de decreto 
autônomo admitidas no direito brasileiro, são as disposta no art. 84, 
VI, “a”, da Constituição Federal, incluída pela Emenda Constitucional 
32/2001, que predispõe a competência privativa do Presidente da 
República para dispor, mediante decreto, sobre a organização e 
funcionamento da administração federal, quando não incorrer em 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.

– Atos ordinatórios 
Os atos administrativos ordinatórios são aqueles que podem 

ser editados no exercício do poder hierárquico, com o fulcro 
de disciplinar as relações internas da Administração Pública. 
Detalharemos aqui os principais atos ordinatórios. São eles:  as 
instruções, as circulares, os avisos, as portarias, as ordens de 
serviço, os ofícios e os despachos.

Instruções: tratam-se de atos administrativos editados pela 
autoridade hierarquicamente superior, com o fulcro de ordenar 
a atuação dos agentes que lhes são subordinados. Exemplo: 
as instruções que ordenam os atos que devem ser usados de 
forma interna na análise do pedido de utilização de bem público 
formalizado unicamente por particular.

Circulares: são consideradas idênticas às instruções, entretanto, 
de modo geral se encontram dotadas de menor abrangência.

Avisos: tratam-se de atos administrativos que são editados 
por Ministros de Estados com o objetivo de tratarem de assuntos 
correlatos aos respectivos Ministérios.

Portarias: são atos administrativos respectivamente editados 
por autoridades administrativas, porém, diferentes das do chefe 
do Poder Executivo. Exemplo:  determinação por meio de portaria 
determinando a instauração de processo disciplinar específico.

Ordens de serviço: tratam-se de atos administrativos 
ordenadores da adoção de conduta específica em circunstâncias 
especiais. Exemplo: ordem de serviço determinadora de início de 
obra pública.

Ofícios: são especificamente, atos administrativos que se 
responsabilizam pela formalização da comunicação de forma escrita 
e oficial existente entre os diversos órgãos públicos, bem como 
de entidades administrativas como um todo. Exemplo: requisição 
de informações necessárias para a defesa do Estado em juízo por 
meio de ofício enviado pela Procuradoria do Estado à Secretaria de 
Saúde.

Despachos: são atos administrativos eivados de poder 
decisório ou apenas de mero expediente praticados em processos 
administrativos. Exemplo: quando da ocorrência de processo 
disciplinar, é emitido despacho especifico determinando a oitiva de 
testemunhas.

– Atos negociais 
Também chamados de atos receptícios, são atos administrativos 

de caráter administrativo editados a pedido do particular, com o 
fulcro de viabilizar o exercício de atividade específica, bem como a 
utilização de bens públicos. Nesse ato, a vontade da Administração 
Pública é pertinente com a pretensão do particular. Fazem parte 
desta categoria, a licença, a permissão, a autorização e a admissão. 
Vejamos:

a) Licença: possui algumas características. São elas:
Ato vinculado: desde que sejam preenchidos os requisitos 

legais por parte do particular, o Poder Público deverá editar a 
licença; 

Ato de consentimento estatal: ato por meio do qual a 
Administração se torna conivente com o exercício da atividade 
privada como um todo;

Ato declaratório: ato que reconhece o direito subjetivo do 
particular, vindo a autorizar a habilitação do seu exercício.

b) Permissão: trata-se de ato administrativo discricionário 
dotado da permissão do exercício de atividades específicas 
realizadas pelo particular ou, ainda, o uso privativo de determinado 
bem público. Exemplo: a permissão para uso de bem público 
específico.

A permissão é dotada de características essenciais. São elas: 
Ato de consentimento estatal: ato por meio do qual a 

Administração Pública concorda com o exercício da atividade 
privada, bem como da utilização de bem público por particulares;

Ato discricionário: ato por intermédio do qual a autoridade 
administrativa é dotada de liberdade de análise referente à 
conveniência e à oportunidade do ato administrativo;

Ato constitutivo: ato por meio do qual, o particular possui 
somente expectativa de direito antes da edição do ato, e não 
apenas de direito subjetivo ao ato. 

c)Autorização: é detentora de características iguais às da 
permissão, vindo a constituir ato administrativo discricionário 
permissionário do exercício de atividade específica pelo particular 
ou, ainda, o uso particular de bem público. Da mesma forma que 
a permissão, a autorização possui como características: o ato de 
consentimento estatal, o ato discricionário e o ato constitutivo.

d)Admissão: trata-se de ato administrativo vinculado portador 
do reconhecimento do direito ao recebimento de serviço público 
específico pelo particular, que deve ser editado na hipótese na qual 
o particular preencha devidamente os requisitos legais.

– Atos enunciativos
São atos administrativos que expressam opiniões ou, ainda, 

que certificam fatos no campo da Administração Pública. A doutrina 
reconhece como espécies de atos enunciativos: os pareceres, as 
certidões, os atestados e o apostilamento. Vejamos:

a) Pareceres: são atos administrativos que buscam expressar 
a opinião do agente público a respeito de determinada questão de 
ordem fática, técnica ou jurídica. Exemplo: no curso de processo de 
licenciamento ambiental é apresentado parecer técnico.

De forma geral, a doutrina pondera a existência de três espécies 
de pareceres. São eles: 

1) Parecer facultativo: esta espécie não é exigida pela legislação 
para formulação da decisão administrativa. Ao ser elaborado, não 
vincula a autoridade competente; 

2) Parecer obrigatório: é o parecer que deve ser necessariamente 
elaborado nas hipóteses mencionadas na legislação, mas a 
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seus veículos com os equipamentos obrigatórios definidos neste 
artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.

§4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do 
disposto neste artigo.

 §5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo 
será progressivamente incorporada aos novos projetos de automó-
veis e dos veículos deles derivados, fabricados, importados, monta-
dos ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano após a definição 
pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respecti-
vo cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após 
esta definição, para os demais automóveis zero quilômetro de mo-
delos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. (Incluído 
pela Lei nº 11.910, de 2009)

 §6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo 
não se aplica aos veículos destinados à exportação. (Incluído pela 
Lei nº 11.910, de 2009)

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação 
de veículo ou, ainda, quando ocorrer substituição de equipamento 
de segurança especificado pelo fabricante, será exigido, para licen-
ciamento e registro, certificado de segurança expedido por institui-
ção técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, 
conforme norma elaborada pelo CONTRAN.

Parágrafo único. Quando se tratar de blindagem de veículo, 
não será exigido qualquer outro documento ou autorização para o 
registro ou o licenciamento.  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte in-
dividual ou coletivo de passageiros, deverão satisfazer, além das 
exigências previstas neste Código, às condições técnicas e aos re-
quisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder 
competente para autorizar, permitir ou conceder a exploração des-
sa atividade.

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autorida-
de com circunscrição sobre a via poderá autorizar, a título precário, 
o transporte de passageiros em veículo de carga ou misto, desde 
que obedecidas as condições de segurança estabelecidas neste Có-
digo e pelo CONTRAN.

 Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá 
exceder a doze meses, prazo a partir do qual a autoridade pública 
responsável deverá implantar o serviço regular de transporte cole-
tivo de passageiros, em conformidade com a legislação pertinente 
e com os dispositivos deste Código. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 
1998)

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao 
transporte de passageiros só pode ser realizado de acordo com as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas carac-
terísticas para competição ou finalidade análoga só poderá circular 
nas vias públicas com licença especial da autoridade de trânsito, em 
itinerário e horário fixados.

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:
I - (VETADO)
II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos veí-

culos em movimento, salvo nos que possuam espelhos retrovisores 
em ambos os lados.

 III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis 
decorativos ou pinturas, quando comprometer a segurança do veí-
culo, na forma de regulamentação do CONTRAN. (Incluído pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter publi-

citário ou qualquer outra que possa desviar a atenção dos condu-
tores em toda a extensão do pára-brisa e da traseira dos veículos, 
salvo se não colocar em risco a segurança do trânsito.

Art. 112. (Revogado pela Lei nº 9.792, de 1999)
Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroçadoras 

e fabricantes de veículos e autopeças são responsáveis civil e crimi-
nalmente por danos causados aos usuários, a terceiros, e ao meio 
ambiente, decorrentes de falhas oriundas de projetos e da qualida-
de dos materiais e equipamentos utilizados na sua fabricação.

SEÇÃO III
DA IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por ca-
racteres gravados no chassi ou no monobloco, reproduzidos em ou-
tras partes, conforme dispuser o CONTRAN.

§1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de 
modo a identificar o veículo, seu fabricante e as suas características, 
além do ano de fabricação, que não poderá ser alterado.

§2º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia 
autorização da autoridade executiva de trânsito e somente serão 
processadas por estabelecimento por ela credenciado, mediante a 
comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma identi-
ficação anterior, inclusive o ano de fabricação.

§3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da au-
toridade executiva de trânsito, fazer, ou ordenar que se faça, modi-
ficações da identificação de seu veículo.

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio 
de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, 
obedecidas as especificações e modelos estabelecidos pelo CON-
TRAN.

§1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada 
veículo e o acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu 
reaproveitamento.

§2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacio-
nal serão usadas somente pelos veículos de representação pessoal 
do Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Presidente e dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do 
Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República.

§3º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribunais 
Federais, dos Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Mu-
nicipais, dos Presidentes das Assembléias Legislativas, das Câmaras 
Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 
Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Ofi-
ciais Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo 
com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.

§4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar 
maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos de cons-
trução ou de pavimentação são sujeitos ao registro na repartição 
competente, se transitarem em via pública, dispensados o licencia-
mento e o emplacamento. (Redação dada pela Lei nº 13.154, de 
2015) (Vide)

§4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados 
a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 
agrícolas, desde que facultados a transitar em via pública, são su-
jeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro específico do Mi-
nistério da Agricultura e Pecuária, acessível aos componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)
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sável pela restrição judicial ou policial, estará o órgão de trânsito 
autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

 §16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens au-
tomotores que se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) 
ano poderão ser destinados à reciclagem, independentemente da 
existência de restrições sobre o veículo. (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

 §17. O procedimento de hasta pública na hipótese do §16 será 
realizado por lote de tonelagem de material ferroso, observando-
-se, no que couber, o disposto neste artigo, condicionando-se a 
entrega do material arrematado aos procedimentos necessários à 
descaracterização total do bem e à destinação exclusiva, ambiental-
mente adequada, à reciclagem siderúrgica, vedado qualquer apro-
veitamento de peças e partes. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

 §18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adul-
terados ou estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de 
regularização perante o órgão de trânsito, serão destinados à re-
ciclagem, independentemente do período em que estejam em de-
pósito, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sempre 
que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa a medida 
apropriada. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 
e 136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, previa-
mente, certidão negativa do registro de distribuição criminal relati-
vamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 
pela respectiva concessão ou autorização.

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas ou 
recuperação de veículos e os que comprem, vendam ou desmon-
tem veículos, usados ou não, são obrigados a possuir livros de re-
gistro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas de 
experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos ór-
gãos de trânsito.

§1º Os livros indicarão:
I - data de entrada do veículo no estabelecimento;
II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;
III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;
IV - nome, endereço e identidade do comprador;
V - características do veículo constantes do seu certificado de 

registro;
VI - número da placa de experiência.
§2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente 

e serão encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primei-
ro caso, conterão termo de abertura e encerramento lavrados pelo 
proprietário e rubricados pela repartição de trânsito, enquanto, 
no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de 
trânsito.

§3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos re-
feridos neste artigo registrar-se-ão no mesmo dia em que se ve-
rificarem assinaladas, inclusive, as horas a elas correspondentes, 
podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas sucatas ser 
apreendidos ou retidos para sua completa regularização.

§4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão 
acesso aos livros sempre que o solicitarem, não podendo, entretan-
to, retirá-los do estabelecimento.

§5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao reali-
zá-lo e a recusa de sua exibição serão punidas com a multa prevista 
para as infrações gravíssimas, independente das demais comina-

ções legais cabíveis.
§6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos 

por sistema eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. (In-
cluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão 
a integrar os colegiados destinados ao julgamento dos recursos ad-
ministrativos previstos na Seção II do Capítulo XVIII deste Código, o 
julgamento dos recursos ficará a cargo dos órgãos ora existentes.

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Na-
cional de Trânsito proporcionarão aos membros do CONTRAN, 
CETRAN e CONTRANDIFE, em serviço, todas as facilidades para o 
cumprimento de sua missão, fornecendo-lhes as informações que 
solicitarem, permitindo-lhes inspecionar a execução de quaisquer 
serviços e deverão atender prontamente suas requisições.

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até cento e vinte dias 
após a nomeação de seus membros, as disposições previstas nos 
arts. 91 e 92, que terão de ser atendidas pelos órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários para exercerem suas 
competências.

§1º Os órgãos e entidades de trânsito já existentes terão prazo 
de um ano, após a edição das normas, para se adequarem às novas 
disposições estabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto neste 
artigo.

§2º Os órgãos e entidades de trânsito a serem criados exer-
cerão as competências previstas neste Código em cumprimento às 
exigências estabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto neste 
artigo, acompanhados pelo respectivo CETRAN, se órgão ou enti-
dade municipal, ou CONTRAN, se órgão ou entidade estadual, do 
Distrito Federal ou da União, passando a integrar o Sistema Nacio-
nal de Trânsito.

Art. 334. As ondulações transversais existentes deverão ser 
homologadas pelo órgão ou entidade competente no prazo de um 
ano, a partir da publicação deste Código, devendo ser retiradas em 
caso contrário.

Art. 335. (VETADO)
Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito previstos no Anexo II 

até a aprovação pelo CONTRAN, no prazo de trezentos e sessenta 
dias da publicação desta Lei, após a manifestação da Câmara Te-
mática de Engenharia, de Vias e Veículos e obedecidos os padrões 
internacionais.

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e financeiro dos Es-
tados e Municípios que os compõem e, o CONTRANDIFE, do Distrito 
Federal.

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e 
fabricantes, ao comerciarem veículos automotores de qualquer ca-
tegoria e ciclos, são obrigados a fornecer, no ato da comercialização 
do respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, in-
frações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Ane-
xos do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 338-A. As competências previstas no inciso XV do caput 
do art. 21 e no inciso XXII do caput do art. 24 deste Código serão 
atribuídas aos órgãos ou entidades descritos no caput dos referi-
dos artigos a partir de 1º de janeiro de 2024. (Incluído pela Lei nº 
14.229, de 2021)

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2023, as competências 
a que se refere o caput deste artigo serão exercidas pelos órgãos e 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 
(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito es-
pecial no valor de R$ 264.954,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, 




